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Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 895011
PORTARIA Nº 0035/2023-CGP/SEAP  

BELÉM (PA), 11 DE JANEIRO DE 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7341/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilida-
de administrativa e funcional em desfavor do servidor J.F.O.L. (Funcional: 
5889052), por suposta inobservância aos deveres funcionais, bem como 
ausência de comprometimento com as rotinas e dispositivos normativos e 
éticos desta Secretaria, conforme Sindicância Administrativa Investigativa 
nº 6914/2022-CGP/SEAP. O servidor infringiu, em tese, os arts. 177, I, IV 
e VI c/c art. 178, IV e VII, art. 190, II, III, IV, V, VI e XIX, todos da Lei 
Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889– Presidente; ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CAR-
LOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 895006
PORTARIA Nº 0036/2023-CGP/SEAP  
BELÉM-PA, 11 DE JANEIRO DE 2023.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7342/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores R.E.Q.S. (Funcional: 5956497) e 
A.A.S. (Funcional: 5931197), por supostamente omitir-se no zelo e con-
servação de bem e documento público, quando lotados na Cadeia Pública 
de Jovens e Adultos- CPJA, conforme Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6771/2022-CGP/SEAP. Os servidores incorreram, em tese, nos 
art. 177, VI, art. 178, XIV c/c art. 189, caput, todos da Lei Estadual nº 
5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 – Presidente; ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; JAYMERSON CAR-
LOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 895007
PORTARIA Nº 0037/2023-CGP/SEAP  

BELÉM (PA), 11 DE JANEIRO DE 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7343/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora K.R.S. (Funcional: 5954046), por 
supostamente realizar um procedimento de maneira abusiva, conforme 
Sindicância Administrativa Investigativa nº 6820/2022-CGP/SEAP. A ser-
vidora incorreu, em tese, nos arts. 177, VI c/c 179, art. 190, VII, todos da 
Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;

Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA- Funcional: 55585599– Presidente; ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
Art. 6º - CLASSIFICAR o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 895008
PORTARIA Nº 0038/2023-CGP/SEAP  

BELÉM (PA), 11 DE JANEIRO DE 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7344/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores A.C.S.N. (Funcional: 5957684), 
P.C.C.C.M. (Funcional: 5893728) e J.M.G.P.M. (Funcional: 5957676), por 
suposta agressão física à PPL NATAN RAMOS SERRÃO (INFOPEN 172261), 
nas dependências do Hospital Geral Penitenciário-HGP. Os servidores in-
fringiram, em tese, os arts. 177, VI, art. 189, caput, art. 190, VII da Lei 
Estadual nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531 – Membro; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
Art. 6º - CLASSIFICAR o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 895009
PORTARIA Nº 0033/2023-CGP/SEAP  

BELÉM (PA), 11 DE JANEIRO DE 2023.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7339/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora E.R.M.B. (Funcional: 5949848), por 
suposta falta de urbanidade nas dependências do Centro de Recupera-
ção Feminino-CRF e ofensa física à PPL SORAIA CONCEIÇÃO GONÇALVES 
(INFOPEN 58295), conforme Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6911/2022-CGP/SEAP. A servidora infringiu, em tese, os arts. 177, VI c/c 
art.189, caput e art. 190, VII, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA- Funcional: 55585599 – Presidente; ADRIANA 
FERRAZ DO PRADO MAUES- Funcional: 57201800;– Membro; JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para condu-
zirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
Art. 6º - CLASSIFICAR o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 895004


